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A Srra F.xcclêtrcia
AMAI,]R.I GOMES DTAS
DD. Presidente da Câmala Municipal clc l)racinha

Pracinha/SP.03 de setembro dc 2020

cêràdà por 4.tn: rÊ,Êrr Ja

Excelentíssinro Sel l.ror:

Virnos por meio deste encaminhar os seguintes projetos de lei:

- Projeto de Lei Municipal n"020: "Que abre na Contahilidade, Crédito Adicional
Especial, especiÍica e da outras providencias";

- Projeto de Lei Municipal n"021 : "Que abre na Contabilidadc, Crédito Adicional
Especial, especiÍica e da outras providencias".

Rcqucr-se à Vossa Excelência que dentro das possibilidadcs adnrinistrativas
desse Poder Legislativo. bem como após a devida concordância dos demais Pales cluc o
compõe, seja os presentes Projetos de l,eis apreciado e votado em Ragimt tlt {:r.gutt.iu
E::'pec'icl. r1os tennos da Lei Orgânica do Município de Pracinha e dos Estatutos dcssa Casa
de Leis.

Contando com a Vossa compreensâo e pronto atendimento a presente
solicitação, agradecemos. prevalecendo-nos desta oportunidade para renovaf os nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.
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